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COMO FUNCIONAM AS DOAÇÕES POR PESSOAS JURÍDICAS 

 
 
Com a finalidade de conter os efeitos colaterais do coronavírus (COVID-19) na saúde 

pública e na população de baixa renda, o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

elaborou plano de ação voltado a coletar junto à sociedade civil alimentos não 

perecíveis, materiais de limpeza e higiene pessoal, além de materiais de proteção 

individual (máscaras, álcool, etc), além de outros materiais, equipamentos e insumos 

hospitalares. 

 
 
As pessoas jurídicas poderão doar alimentos não perecíveis, materiais de limpeza e 

higiene pessoal através do projeto RN + UNIDO, adquirindo os produtos diretamente 

nos supermercados associados à ASSURN (CLIQUE AQUI), 

 
 

Poderão também doar materiais de proteção individual (máscaras, álcool, etc), além 

de outros materiais, equipamentos e insumos hospitalares (CLIQUE AQUI). Para isso, o 

Governo está disponibilizando um serviço de apoio personalizado para as doações 

por pessoas jurídicas, através do telefone/whatssap (84) 98128-1087. As entregas 

poderão ser realizadas diretamente na Escola de Governo do RN (Centro 

Administrativo, Lagoa Nova, Natal/RN), podendo o Governo providenciar o 

recebimento do material ou equipamento no estabelecimento do doador, caso 

seja requisitado. Os atendimentos ocorrerão das 8h às 17 h, de segunda a sexta-feira. 
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